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AUTÓGRAFO N.° 009 - DE 24 DE JANEIRO DE 2023 
Encaminha Projeto de Lei n.° 005, de 19/01/2023, que dispõe sobre alteração nos 
incisos I, II e III, do Art. 4°, da Lei n° 3.619/08 e suas alterações. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI: 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA 
APROVOU A SEGUINTE LEI: 

Art. 1°. Os incisos I, II e III, do art. 4°, da Lei n° 3.619, de 19.12.2008 e suas 
alterações, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"I - R$ 241,27 (duzentos e quarenta e um reais e vinte e sete centavos), para o 
estágio de 4 horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de estudantes de 
educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional 
de educação de jovens e adultos. 

II — R$ 482,54 (quatrocentos e oitenta e dois reais e cinquenta e quatro 
centavos) para o estágio de 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso 
de estudantes da educação técnico/profissional de nível médio e do ensino médio 
regular. 

III — R$ 782,93 (setecentos e oitenta e dois reais e noventa e três centavos) para 
estágio de 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes do 
ensino superior." 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos em 10 de janeiro de 2023. 
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Aprovado em discussão e votação única, pela unanimidade, na 3 a Sessão 
Ordinária, do 3° ano, da 18 Legislatura, realizada em 23/01/2023. 


